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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
Constituição Federal 
 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I -  de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 
II -  do Presidente da República; 
III -  de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 
delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1º   A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 
estado de sítio. 
§ 2º   A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-
se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 
§ 3º   A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
com o respectivo número de ordem. 
§ 4º   Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I -  a forma federativa de Estado; 
II -  o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III -  a separação dos Poderes; 
IV -  os direitos e garantias individuais. 
§ 5º   A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de 
nova proposta na mesma sessão legislativa. 
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Art. 128. O Ministério Público abrange: 
 
I -  o Ministério Público da União, que compreende: 
a)  o Ministério Público Federal; 
b)  o Ministério Público do Trabalho; 
c)  o Ministério Público Militar; 
d)  o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
II -  os Ministérios Públicos dos Estados. 
§ 1º   O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de dois 
anos, permitida a recondução. 
§ 2º   A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da República, deverá 
ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 
§ 3º   Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista tríplice 
dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que 
será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. 
§ 4º   Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser destituídos 
por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar respectiva. 
§ 5º   Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos 
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério 
Público, observadas, relativamente a seus membros: 
I -  as seguintes garantias: 
a)  vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado; 
b)  inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão colegiado 
competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla 
defesa; 
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e 
XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; 
II -  as seguintes vedações: 
a)  receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais; 
b)  exercer a advocacia; 
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c)  participar de sociedade comercial, na forma da lei; 
d)  exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de magistério; 
e)  exercer atividade político-partidária; 
f)  receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas 
ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 
§ 6º   Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo único, V. 
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